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PROJETO DE LEI Nº. 104/2025 

 

INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO, MINAS GERAIS. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de São 

Francisco o seguinte evento:  

 - CHICO FOLIA, a ser realizado na segunda quinzena do mês de julho de 

cada ano, neste município.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Francisco, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

DANIEL FONSECA ROCHA 
                 Presidente da Câmara 
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